Prefeitura Municipal de Liberdade
Rua Geraldo Magela de Barros Mendes, 121, Centro, Liberdade/MG
CNPJ: 18.029.165/0001-51

Decreto n° 3478.

Dispée sobre a convocagdo da Xl
Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social do Municipio de Liberdade e da
outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Liberdade, em conjunto com a Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social no uso de suas atribuigées e, considerando a necessidade de
dar cumprimento ao disposto na Lei Municipal n® 1.024/1997, alterada pela Lei n°1.139/2001
e posteriormente pela Lei n° 1.158/2002.

DECRETA

Artigo 1° - Fica convocada a XI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social a ser realizada
no Municipio de Liberdade, no dia 02 de julho de 2025, das 13 00h as 16:00h no Auditério da
Unidade Basica de Saude.

Artigo 2° - O evento tera como tema geral: “20 anos do SUAS: construgao, protegdo social e
resisténcia”.

Artigo 3° - As despesas decorrentes da aplicagdo deste Decreto, serédo pagas por dotagao
prépria do orcamento do 6rgédo gestor municipal de assisténcia social.

Artigo 4° - O municipio durante a sua Conferéncia Municipal elegerd delegados para
participagdo na Conferéncia Regional, conforme critério definido no Regimento Interno da
Conferéncia e baseado nas onentag:oes estabelecidas pelo CEAS/MG garantindo a paridade
entre representantes do governo e da somedade ClVIl

Artigo 5° - Para organizagao do evento sera crlado um grupo de trabalho, denominado de
Comissao Organizadora, composto pelos seguintes membros:

- Maria Teresa de Paula Moreira Cuconato

- Lara Bianco de Oliveira

-Cintia Maria Moreira Carvalho

Artigo 6° - Fica delegado o Conselho Municipal de Assisténcia Social para a adogdo de outras
providéncias necessarias ao cumprimento do objeto desta resolucéao.

Artigo 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.
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